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Ato - SEI Nº 285, de 08 de novembro de 2024 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS (CC) E FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG) DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de Gestão de Pós 

Graduação, designada pela Portaria - SEI nº 1185, de 11 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 996 em 

11/09/2024, torna pública a relação de inscrições, por ordem de inscrição, conforme Edital nº 036/2024, publicado no Bo-

letim de Serviço nº 1022 em 30/10/2024: 

  

  

CPF 

  

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

***746.446** DEFERIDO 

 

  

 

  

 

(assinado eletronicamente) 

 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Ato - SEI Nº 286, de 08 de novembro de 2024 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS (CC) E FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG) DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia da Unidade de Segurança do 

Paciente, designada pela Portaria - SEI nº 1183, de 11 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 996 em 

11/09/2024, torna pública a relação de inscrições, por ordem de inscrição, conforme Edital nº 040/2024, publicado no Bo-

letim de Serviço nº 1025 em 05/11/2024: 

  

  

  

  

  

CPF 

  

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

***236.216** DEFERIDO 

***105.386** DEFERIDO 

***373.426** DEFERIDO 

***777.376** DEFERIDO 

***037.206** DEFERIDO 

***189.946** DEFERIDO 

***544.246** DEFERIDO 

***630.278** DEFERIDO 

***045.256** DEFERIDO 

***959.716** DEFERIDO 

***385.686** DEFERIDO 

***724.936** DEFERIDO 

 

 

(assinado eletronicamente) 

 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1451, de 07 de novembro de 2024 

 

PROCESSO Nº 23537.018322/2024-38 

  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 

19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 

836, de 05 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 953, de 08 de julho de 2024, referente ao Pro-

cesso nº 23537.018322/2024-38, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 74/2024/UDIS/SFH/DADT/GAS/HC-UFMG-

EBSERH (44057771). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60164257&id_procedimento_atual=55526545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=3aed74e88bb062dab2357c17f7d51e91bbf51dba1ce666df2204bcd78d20f301c56269ee54bedcda766d9d317982c27c73b749f16a8c031cd5e00671932cf90512a48866261af8b0bf881e2e97b7883ed33971f2365cc5d0e75a57fbd0c798c4
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Portaria - SEI nº 1467, de 07 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 

07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 

N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Ata-

dura de Crepe, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 13.303/16, considerando 

as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regula-

menta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no 

que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

.  Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1456, de 06 de novembro de 2024. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014, e conside-

rando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área requisitante (43973016), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento TEMOZOLOMIDA 20 MG CÁPSULA, por 

meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito 

do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60070658&id_procedimento_atual=60070614&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8f9c9a7033fc8d6adcbc16a11680d4f3fd6b8b977e51a68f9dfb053569213f89c56269ee54bedcda766d9d317982c27c73b749f16a8c031cd5e00671932cf90512a48866261af8b0bf881e2e97b7883ed33971f2365cc5d0e75a57fbd0c798c4
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Portaria - SEI nº 1457, de 06 de novembro de 2024 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do  Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (43994386), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de prestação de serviços especializados em gestão da 

inovação para a Gerência de Ensino e Pesquisas do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh em cumprimento ao disposto no 

art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Fabiana Maria Kakehasi, SIAPE: 235**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Guilherme Pereira Costa, SIAPE:229**** 

III- Alexandre Peixoto Maia, SIAPE: 216****  

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 60 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60094558&id_procedimento_atual=59838378&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f73b6955a195f275f29588a8364cda8a408bc61cec6d60074dfc381bb99bebbbc56269ee54bedcda766d9d317982c27c73b749f16a8c031cd5e00671932cf90512a48866261af8b0bf881e2e97b7883ed33971f2365cc5d0e75a57fbd0c798c4
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Portaria - SEI nº 1458, de 07 de novembro de 2024 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º  do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (43760528) ( 43969534 ) , resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva ilimitada, com fornecimento de pecas, em Simulador de Cirurgia Robótica SIMBIONIX ROBOTIX MENTOR, perten-

cente ao laboratório de simulações do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh em cumprimento ao disposto no art. 21 da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Guilherme Pereira Costa, SIAPE: 229**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Robspierre de Carvalho, SIAPE: 221**** 

III- Alexandre Peixoto Maia , SIAPE: 216**** 

IV - Gisele Ferreira Pinto Siqueira Pereira, SIAPE:114**** - Integrante Administrativo  

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59834461&id_procedimento_atual=59834339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6c09305a57914707b55f63b88790f304973ea77ccd01a5425fcdfdbe4e46fcffc56269ee54bedcda766d9d317982c27c73b749f16a8c031cd5e00671932cf90512a48866261af8b0bf881e2e97b7883ed33971f2365cc5d0e75a57fbd0c798c4
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60066835&id_procedimento_atual=59834339&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bcabd447f7ad2c47de2b0461a0cff8bbc86d1d490454d796b1744391c1bfe3c2c56269ee54bedcda766d9d317982c27c73b749f16a8c031cd5e00671932cf90512a48866261af8b0bf881e2e97b7883ed33971f2365cc5d0e75a57fbd0c798c4
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Portaria - SEI nº 1459/2024, de 07 de novembro de 2024 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 90013/2024, no âmbito do Hospital das Clínicas 

– UFMG/EBSERH.     

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 

FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 

761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 

competente e a ciência dos integrantes ora designados (43417539), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 972/2024, 973/2024 e 974/2024, decorrentes 

do Pregão nº 90013/2024, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, que tem por 

objeto o registro de preços para a eventual contratação de Reedição do PE 09/2023 para registro de preços para even-

tual Registro de preços para eventual aquisição, em regime de consignação, de OPME para o serviço de cardiologia e 

cirurgia cardíaca especificado no item 4.4. do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão n° 04/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, independentemente de transcrição. 

I- Gestor, Álvaro Cesar Silva Fonseca, Siape 215****;  

II - Gestor Suplente, Leandro Américo da Cruz, Siape 226****;  

III - Fiscal Técnico, Aline Aparecida de Souza Martins, Siape 330****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Cecília Siqueira, Siape 225****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cumpra as obrigações 

pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 

como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-

tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos e fa-

lhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59453593&id_procedimento_atual=50276448&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b41978d0f15cf28f26a271345a14453b123def2263d8cd3b9e10070cf8ae1fdcc56269ee54bedcda766d9d317982c27c73b749f16a8c031cd5e00671932cf90512a48866261af8b0bf881e2e97b7883ed33971f2365cc5d0e75a57fbd0c798c4
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 

em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH versão 2.0, e 

alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam inviabilizar o 

cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou aos proce-

dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabelecida no 

Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a solução 

dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os documen-

tos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 1462, de 07 de novembro de 2024 

    

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG/EB-

SERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação 

da área demandante (43641297), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de medicamentos manipulados, padronizados na 

instituição, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos, no 

âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em substituição ao Pregão Eletrônico 

127/2023 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 

Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte  será composta por:  

I-Michele de Paula Máximo , SIAPE: 320**** 

  

Art. 4º A Equipe de Fiscalização da Atas de Registros de Preços será composta pelos seguintes membros :  

I - Marcelo Alves dos Santos,  SIAPE: 234****- Gestor da  ARP  

II- Michele de Paula Máximo, SIAPE : 320**** - Fiscal  Técnico da ARP 

  

Art. 5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59701344&id_procedimento_atual=56692009&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=212e3e9e49d74abb13a0e90da81f4197c9d3c9ad2c32a9cd415fc8c4c7430bb7c56269ee54bedcda766d9d317982c27c73b749f16a8c031cd5e00671932cf90512a48866261af8b0bf881e2e97b7883ed33971f2365cc5d0e75a57fbd0c798c4

